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PROJETO DE LEI N9 :231l( , DE 1989. 

• 

• 

O CO NGRESSO NACIONAL De.cJr.e.ta: 

li 
, ~ 

Re.gulame.nta o AJr.t. 173, ~§ 49, da 

Con~tituição, paJr.a Jr.e.pJr.imiJr. o 

abu~o do~ lucJr.o~ da~ conce.~~iona 

Jr.ia~ de. ~e.Jr.viço~ de. tJr.an~poJr.t e. ~ ' 

na ~one.gação do tJr.oco. 

DO DEPUTADO LUIZ SOYER 

AJr.t. J9 - A ~one.gação do tJr.oco da~ pa~~age.n~ pe.la~ e.mpJr.e.~a~ con 

ce.~~ionaJr.ia~ de. ~e.Jr.viço de. tJr.an~poJr.te. é caJr.acte.Jr.izada ' 
tt como abu~o do pode.Jr. e.conômico . 

PaJr.agJr.a6o Unico - Re.cu~ado o tlLocO, o pa~~age.iJr.O v-taja 

lLa ~e.m o pagame.nto da pa~~age.m, 

AJr.t. 29 - O pode.Jr. conce.de.nte. do ~e.Jr.viço de. tJr.an~poJr.te. pode. 

outJr.a~ pe.nalidade.~ ã e.mpJr.e.~a~ que. in6Jr.injam e.~ta 

-tmpolL 

le.i , 
que. ~e.Jr.ã Jr.e.gulame.ntada, no~ plano~ 6e.de.Jr.al, e.~tadual e. municipal, 
de.ntJr.o de. J20 (ce.nto e. vinte.) dia~ . 

AJr.t . 39 - E~ta le.i e.ntJr.a e.m vigoJr. na data de. ~ua publicação . 

AJr.t . 49 - Re.vogam-~e. a~ di~po~içõe.~ e.m contJr.aJr.io. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUS T I F I C A ç A O 

F~eqUente, no~ últ~mo~ ano~, a ca~ênc~a de moeda~ d~v~ 

~~onâ~~a~, com a oco~~ênc~a de nada meno~ de t~ê~ pad~õe~ mon etâ-­

~~o~, na últ~ma década, o p~oblema ~e ag~ava quando a~ emp~e~a~ , 

de t~an~po~te u~bano, a~ que ma~~ manejam o t~oco, ~onegam a~ mo e 

da~, pa~a nega~ o t~oco ao~ pa~~age~~o~. 

, 
Pode have~ um ce~to abu~o do~ p~op~~o~ t~ocado~e~, ma~ 

na ve~dade a ma~o~ pa~te da ~ubt~ação é encam~nhada ao~ co6~e~ r 

da~ emp~e~a~, que aumentam ~eu luc~o, em p~ejuZzo da econom~a p~ 

pula~. 

Regulamentada a maté~~a pelo pode~ concedente, 6ede~al, 

e~tadual e mun~c~pal, no~ te~mo~ de~te p~ojeto, o abu~o pode~â 

~e~ ~aneado. 

Sala da~ Se~~õe~, em 

Deputado LU 

JQCjMt. 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

• 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

- . • .. . . .. .. 
Título VII 

DA ORDEM ECONÓMICA E FINANCEIRA 

Capitu lo I 

DOS PRIN CíPIOS GERAlS DA 
ATMDADE ECONÓMICA 

, . - • - • 

• • 

• 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituiçáo. 
/! exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será 
permitida quando necessária aos imperativos da segurança na­
cional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em 
lei. 

• -
§ 4' A lei reprimirá o abuso do poder econômico que 

vise à dominação dos mercados, à eliminaçáo da concorrência 
e ao aumento arbitrário dos lucros . 

• 

• 

- . 

• • • • • • • • 

• • • • • • • • • • 
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